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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 1197 de 15/08/2011) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
 
Empresa: UROMEDIC SERVIÇO MÉDICO LTDA – ME. 
Processo: 5087/2011 – Secretaria Municipal de Saúde – Fundo Municipal de Saúde 
Objeto: Cirurgia de cistolitotripsia e ressecção endoscópica da próstata 
Valor: R$ 6.850,00 
Fundamentação: Art.24, inciso II, da Lei 8666/93 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O. 1197 de 15/08/2011) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade de  Licitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 
 
Empresa: LIDER PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA. 
Processo: 4949/2011 – Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
Objeto: Realização III Exposição Especializada do Cavalo Mangalarga Marchador 
de de Paty do Alferes 
Valor: R$ 70.924,00 
Fundamentação: Art.25, caput, da Lei 8666/93 

EDITAL N.º 035/2011 – SMA / CONCURSO 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista a análise dos documentos e dos exames admissionais do candidato 
inscrito no Concurso Público da PMPA/2007, torna público o resultado final de 
aprovação do candidato: 
 
Art.1º) O candidato que compareceu na sede da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, 
em atendimento ao Edital nº 030/2011 - SMA que apresentou as documentações exigidas 
conforme Art. 7º  da Lei 1.519/2008 foi considerado apto. 
 
Art.2º) Este Edital produz efeitos a partir de sua publicação, revogando disposições em 
contrário. 
 

Paty do Alferes, 15 de Agosto de 2011. 

Lindaura Cristina Trindade Nobre 

Secretária Municipal de Administração 
 
 

                                                                       ANEXO ÚNICO 
 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
ORDEM                   CODIGO                                      NOME                                                              FINAL    
===================================================================================      

 
 

 
ARTÍFICE MECÂNICO DE MOTOR DIESEL/GASOLINA 

 
02                            9933                   ALEXANDRE TEIXEIRA REZENDE                             80,00 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

PORTARIA Nº 013/2011  -   SMS 
 
 
O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais; 
 
Considerando o contido no Processo nº 3683/2011, instruído com os documentos de praxe; 
 
Considerando o disposto nos artigos 219, 220 e 221 da Lei Municipal nº 1519, de 19/09/2008, que 
dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Civis de Paty do Alferes; 
 
 
    
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Instaurar SINDICÂNCIA que terá como objetivo a apuração sumária dos fatos narrados 
no citado Processo, referente a senhora Rose Mary da Costa. 
 
 
Art. 2º -  A apuração dos fatos de que trata o citado Processo sujeitar-se-á a segredo de tramitação; 
deles podendo ter acesso os membros da CPS- Comissão Permanente de Sindicância.   
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em 
contrário. 
 
 
 
 
 

Paty do Alferes, 15 de agosto de 2011 
                                                                           
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Leonardo da Costa Neto 

Secretário Municipal de Saúde 



2

EXPEDIENTE
Diário Oficial do Município

de Paty do Alferes

Órgão informativo criado pela Lei Municipal nº 292
de 18 de abril de 1995.

Editado, diagramado, arte-finalizado e impresso
na Divisão de Divulgação e Eventos

do Gabinete do Chefe do Executivo Municipal.
 

Rua Sebastião de Lacerda, nº 35, Centro,
Paty do Alferes-RJ - CEP 26.950-000

(24)2485-1234
www.patydoalferes.rj.gov.br

assessoria@patydoalferes.rj.gov.br
Tiragem 110 exemplares

PATY DO ALFERES
ANO XV Nº 1197
de 15 de agosto de 2011 

QUE 

MORRA!

TOMARA QUE 

PODER EXECUTIVO - PREFEITO: RACHID ELMOR - 
VICE PREFEITO: CIRO MATOS CARIUS - Chefe de 
Gabinete: ANDRÉ DANTAS MARTINS: Consultora 
Jurídica: CARLA LEITE SARDELA - Secretário de 
Governo, Desenvolvimento Econômico e Trabalho: 
HUGO CORRÊA BERNARDES FILHO - Secretário de 
Administração: LINDAURA CRISTINA TRINDADE 
NOBRE - Secretário de Fazenda, Planejamento, 
Orçamento e Controle: PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE - Secretária de Educação, Esporte e Lazer:  
AMINE ELMOR OLIVEIRA  - Secretário de Planejamento 
Urbano, Projetos e Obras Públicas: FLÁVIO DA FRAGA 
FREITAS - Secretário de Serviços Públicos e Logística:  
AMINE ELMOR OLIVEIRA-interina - Secretário de 
Saúde: LEONARDO DA COSTA NETO - Secretário de 
Cultura e Turismo: NACIM ELMOR - Secretário de  
Agricultura e Desenvolvimento Rural Sustentável: 
NILSON DE CARVALHO OLIVEIRA - Secretário de Meio 
Ambiente, Desenvolvimento Sustentável, Ciência, 
Tecnologia e Inovação: GILVACIR VIDAL DRAIA - 
Secretária de Ação Social, Habitação e Direitos 
Humanos: NAIR ESTEVES GOMES

PODER LEGISLATIVO - PRESIDENTE: JOSÉ CARLOS 
COSTA - VICE PRESIDENTE - CÉSAR DA COSTA 
MACIEL - Primeira Secretária: ADRIANA COUTO 
BARROS OREM - Segundo Secretário: EUNÍCIO 
TEIXEIRA DOS SANTOS - VEREADORES - EDUARDO 
DE SANT’ANA MARIOTTI - LENICE DUARTE VIANNA - 
MARGARIDA SOARES - SEBASTIÃO CARIUS  
FRANÇA - VALMIR DOS SANTOS FERNANDES - 
Procurador Jurídico: PEDRO PAULO GONÇALVES DE 
OLIVEIRA - Diretora Administrativa: LUCIMAR 
PECORARO MARQUES - secretário Geral: ARISMAR 
DE MOURA - Diretora Financeira: SILVANA DE 
OLIVEIRA VIANNA   


